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PORTARIA Nº 2418/2022 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - 
FURG, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral 
da Universidade,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º  Instituir o GRUPO DE TRABALHO EQUIPE DE PREVENÇÃO, 
TRATAMENTO E RESPOSTA A INCIDENTES CIBERNÉTICOS da Universidade 
Federal do Rio Grande - FURG. 
 
 
Art. 2º  Designar os seguintes membros para comporem o referido GRUPO DE 
TRABALHO: 
 
DANÚBIA BUENO ESPÍNDOLA; 
DIOGO PALUDO DE OLIVEIRA;  
LUIS ALBERTO BARBOSA AZAMBUJA; e 
LUIS FERNANDO MORETTO TUSNSKI. 
 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Em 27 de setembro de 2022. 

 
 
 

Renato Duro Dias 
Reitor em exercício 


